
INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL
Vinculada ao Ministério da Defesa por intermédio do Comando do Exército

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 65508.000235/2026-83

TERMO REFERÊNCIA Nº 01/2026 – SEMM/DVAPRO
(Dispensa de Licitação Inciso XIII, do Art. 29 da Lei 13.303/16)

1. OBJETO:

1.1. Aquisição direta de equipamentos; bombas de pistões hicráulicas com sistema de regeneração a serem instaladas na prensa hidráulica das cortadeiras
da oficina BS-07, Seção de Produção de Pólvora de Base Simples-SEBS, pertencente à Fábrica Presidente Vargas, filial número 01 da Indústria de Material
Bélico do Brasil - IMBEL, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

Item Descrição / Especificação Catmat Quant. Valor Unit. Valor Total

1
Bomba de pistões hidráulica.
 
Referência: Vickers, Modelo: PVQ10-A2R-SE1S-20C-21-12.

358526 02 R$ 10.682,00 R$ 21.364,00

2

Sistema de regeneração (filtragem) de óleo hidráulico contínuo, capacidade 1100
L/H, composta por:
 
- (01) Unid. - Motor Eletrico WEG 1.5HP – 1750rpm- Flange FF – 220/380/440V;
- (01) Unid. - Flange de Ligação em aluminio;
- (01) Unid. - Acoplamento de ligação eixo bomba/ motor;
- (01) Unid. - Bomba hidráulica 11cm³/rev;
- (05) Unid. - Filtro de Sucção 149 micras;
- (01) Unid. - Filtro de Retorno 1.1/4”NPT = 180 lts;
- (04) Unid. - Elementos filtrantes 10 micras;
- (01) Unid. - Filtro de Pressão 10 micras;
- (02) Unid. - Mangueira 2000mm cada.

623593 01 R$ 12.990,00 R$ 12.990,00

Valor Total Geral R$ 34.354,00

 

1.2. Os materiais objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho
constantes do Catálogo Unificado de Materiais – CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG.

1.3. Os materiais deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou colocação em
funcionamento.

1.4. Os materiais deverão ter prazo de garantia de 12 (doze) meses após conclusão, a contar da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

2.1. Atualmente, a planta de pólvora de base simples, Oficina BS-07, opera com apenas 01 (uma) prensa hidráulica instalada no equipamento cortadeira de
pólvoras. Referido equipamento encontra-se paralisado em razão de defeito permanente, não havendo condições técnicas de reparo da bomba hidráulica
atualmente instalada.

Dessa forma, a presente aquisição tem por objetivo a substituição da bomba defeituosa, bem como a constituição de equipamento de backup (reserva),
assegurando a continuidade e a confiabilidade do sistema de bombeamento de óleo e, consequentemente, do processo de corte das pólvoras produzidas na
referida oficina.

Ressalta-se que tais equipamentos são destinados à fabricação de pólvoras de base simples utilizadas na produção de pólvoras de grosso calibre, tais como
BS-90HE T, BS-3105, BS-2155, entre outras.

A aquisição das novas bombas visa garantir a confiabilidade, a qualidade e a continuidade do processo produtivo, evitando prejuízos financeiros decorrentes
de atrasos na entrega dos produtos e assegurando o cumprimento dos compromissos de fornecimento da Fábrica de Juiz de Fora (FJF).

Destaca-se, por fim, que o objeto a ser contratado é indispensável, obrigatório e necessário, por se tratar de equipamento essencial à manutenção da
qualidade e da continuidade da produção do portfólio da FPV/FJF, composto por materiais bélicos de defesa nacional, caracterizados por elevada
complexidade técnica e sensibilidade regulatória, em conformidade com a legislação vigente.

 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO :

3.1. O prazo de retirada do bem é de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa (única), no seguinte endereço
Avenida 15 de março s/n°, Bairro da Limeira, Piquete-SP, CEP 12620-009 no horário das 07:00 horas às 16:00 horas (de 2ª à 6ª Feira).

3.2. Os materiais serão recebidos:

3.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência,
Contrato e da proposta.

3.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente
aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO:

4.1. O custo estimado será apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo. De acordo com a IN 5/2014, a pesquisa de preços será
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: I. Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; II.
contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; III.
pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou IV.
pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

4.2. O serviço a ser adquirido enquadra-se no Art. 29, Inciso XIII (Dispensa de Licitação para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional), da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.

4.3. As despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrão a conta dos recursos consignados no orçamento da IMBEL para 2026, na
classificação:

4.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da apresentação da proposta.

4.5. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, a contar da apresentação da proposta, aplicando-se o índice Nacional de Preço ao Consumidor – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente documento;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no presente
documento e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente documento;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente
aquisição, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obriga ções constantes no presente documento e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no presente documento, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);

6.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

6.1.6. atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

6.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.8. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.1.9. Informar qualquer proposta de modificação, adaptação ou ajuste em relação as especificações e documentações fornecidas pela contratante, as
quais deverão ser previamente e formalmente apresentadas para análise e deliberação da CONTRATANTE;

 

7. MATRIZ DE RISCO:

7.1. CONTRATANTE, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e
absorvê-lo, identificam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis
na Matriz de Riscos constante do ANEXO A deste documento e da Minuta do Contrato.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO:

8.1. Nos termos do Art. 172 do Regulamento de Licita ções e Contratos da IMBEL (Resolução nº 19-2023-CA/IMBEL, de 18 Set 23), será designado

Termo de Referência TR 01-SEMM-DVAPRO-2026 (0161398)         SEI 65508.000235/2026-83 / pg. 2



representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. É de responsabilidade do contratado, independente de culpa ou dolo, os danos por ele causados diretamente à IMBEL® ou a terceiros provenientes da
execução do contrato, não sendo excluída ou deduzida dessa responsabilidade ação fiscalizatória ou acompanhamento supostamente efetuado pelo
contratante ou por órgão competente (Art. 181 da Resolução nº 19/2023-CA-IMBEL, de 18/09/2023).

8.3. O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros
ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, conforme Art.
76 da Lei 13.303/2016.

8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1. A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar na execução do contratou fraudá-la, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar e contratar com a IMBEL® e, se
for o caso, será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no contrato e em qualquer
dispositivo legal.

9.2. Pela infração dos termos deste Edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
9.2.1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contidas neste Edital consideradas faltas leves, assim entendido
aquelas que não acarretam prejuízos significativos ao objeto da licitação;
9.2.2. multa de 1,00% (um por cento) sobre o valor total registrado do objeto, nos seguintes casos:

9.2.2.1. atraso injustificado de 01 a 05 dias na entrega ou substituição dos materiais, sendo que a multa será acrescida de 0,1% por dia de atraso;
9.2.2.2. apresentação dos documentos fiscais dos itens comprados em desconformidade com a legislação vigente;
9.2.2.3. irregularidade das condições de habilitação e/ou do SICAF e/ou Justiça Trabalhista, caso a irregularidade permaneça por mais de 15
(quinze) dias contados do recebimento de notificação formal enviada pela Contratante;
9.2.2.4. desatendimento de exigência da fiscalização e/ou do(s) responsável(eis) pelo recebimento dos materiais;
9.2.2.5. demais infrações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos ao objeto da
licitação;

9.2.3. multa de 2,00% (dois por cento) sobre o valor total registrado do objeto, nos seguintes casos:
9.2.3.1. atraso injustificado de 06 a 10 dias na entrega ou substituição dos materiais, sendo que a multa será acrescida de 0,1% por dia de
atraso;
9.2.3.2. apresentação dos documentos fiscais dos itens comprados em desconformidade com legislação vigente, em caso de reincidência;
9.2.3.3. irregularidade das condições de habilitação e/ou do SICAF e/ou Justiça Trabalhista, caso a irregularidade permaneça por mais de 30
(trinta) dias contados do recebimento de notificação formal enviada pela Contratante;

9.2.4. desatendimento de exigência da fiscalização e/ou do(s) responsável(eis) pelo recebimento dos materiais, em caso de reincidência;
9.2.5. multa de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total registrado do objeto, nos seguintes casos:

9.2.5.1. atraso injustificado de 11 a 30 dias na entrega ou substituição dos materiais, sendo que a multa será acrescida de 0,1% por dia de
atraso;
9.2.5.2. inexecução parcial do contrato, quando até 10% (dez por cento) do quantitativo total contratado permanecer em desconformidade com
os termos do Edital, mesmo após ter sido dada à adjudicatária a oportunidade de substituição do material, ou simplesmente não for entregue;
9.2.5.3. irregularidade das condições de habilitação e/ou do SICAF e/ou Justiça Trabalhista, caso a irregularidade permaneça por mais de 45
(quarenta e cinco) dias contados do recebimento de notificação formal enviada pela Contratante;

9.2.6. multa de 7,00% (sete por cento) sobre o valor total registrado do objeto, nos seguintes casos:
9.2.6.1. atraso injustificado superior a 30 dias na entrega ou substituição dos materiais, sendo que a multa será acrescida de 0,1% por dia de
atraso e será limitada a 20% do valor total do contrato;
9.2.6.2. inexecução parcial do contrato, quando de 10 a 20% (dez a vinte por cento) do quantitativo total contratado permanecer em
desconformidade com os termos do Edital, mesmo após ter sido dada à Contratada a oportunidade de substituição do material, ou simplesmente
não for entregue;

9.2.7. multa de 10,00% (dez por cento) sobre o valor total registrado do objeto, nos seguintes casos:
9.2.7.1. inexecução parcial do contrato, quando de 20 a 50% (vinte a cinqüenta por cento) do quantitativo total contratado permanecer em
desconformidade com os termos do Edital, mesmo após ter sido dada à Contratada a oportunidade de substituição do material, ou simplesmente
não for entregue;
9.2.7.2. irregularidade das condições de habilitação e/ou do SICAF e/ou Justiça Trabalhista, caso a irregularidade permaneça por mais de 60
(sessenta) dias contados do recebimento de notificação formal enviada pela Contratante;
9.2.7.3. recusa injustificada para assinatura da Ata de Registro de Preços;

9.2.8. multa de 15,00% (quinze por cento) sobre o valor total registrado do objeto, nos seguintes casos:
9.2.8.1. inexecução parcial do contrato, quando de 50 a 90% (cinqüenta a noventa por cento) do quantitativo total contratado permanecer em
desconformidade com os termos do Edital, mesmo após ter sido dada à Contratada a oportunidade de substituição do material, ou simplesmente
não for entregue;
9.2.8.2. demais infrações contratuais consideradas faltas graves, assim entendidas aquelas que reduzam, dificultem ou impeçam a
produtividade de pelo menos um(a) divisão/serviço/equipe da IMBEL/FPV;

9.2.9. multa de 20,00% (vinte por cento) sobre o valor total registrado do objeto, nos seguintes casos:
9.2.9.1. inexecução parcial/total do contrato, quando de 90 a 100% (noventa a cem por cento) do quantitativo total contratado permanecer em
desconformidade com os termos do material, ou simplesmente não for entregue;
9.2.9.2. demais infrações contratuais consideradas faltas gravíssimas, assim entendidas aquelas que impeçam a produtividade de mais de
um(a) divisão/serviço/equipe da IMBEL/FPV e/ou atrapalhem o bom andamento das atividades institucionais da IMBEL/FPV;

9.2.10. ressaltando que os atrasos ultrapassando 180 (cento e oitenta) dias, ensejarão a rescisão do Contrato.
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9.2.11. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a IMBEL, por prazo de até 02 (dois) anos, pela
inexecução parcial ou total do Contrato, quando essa falta acarretar significativo prejuízo à realização das atividades institucionais da IMBEL/FPV;
9.2.12. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública brasileira, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição, ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos artigos 82,
83 e 84 da Lei 13.303/16, por inexecução total do Contrato que acarrete grava prejuízo ao objeto contratado ou por apresentação de informação e/ou
documentos falsos.

 9.2.13. As penalidades mencionadas no subitem anterior poderão ser cumuladas na forma do disposto nos artigos 82,83 e 84 da Lei 13.303/16.
9.2.14. O valor das multas aplicadas ou de eventual indenização deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, sendo que a aplicação de multa não impede e nem prejudica a aplicação das demais sanções.
9.2.15. Se o valor da multa ou eventual indenização não for pago, será descontado do pagamento a que a empresa fizer jus, ou ainda, quando for o caso,
cobrado judicialmente.
9.2.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a Contratada deverá ser descredenciada por
igual período, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais.
9.2.17. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para
apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva intimação.
9.2.18. A Administração poderá, ainda, aplicar à licitante vencedora quaisquer outras penalidades previstas em lei e em seus Anexos.

 

DE ACORDO:
 
 
 
 
 

_____________________________
EC – Guilherme Mattos de Araújo

Eng. Mecânico – DVAPRO
 

 
 
 

___________________________
Fernando Luíz Rosa

Eng. Eletr. – DVAPRO

 
 
 
 

_____________________________
Gustavo Luiz de Souza Lescura

Chefe da DVAPRO
APROVO:

 
 
 
 

___________________________________
Ângelo Brait Júnior

Ordenador de Despesas da FPV
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Luiz Rosa, Engenheiro(a), em 19/01/2026, às 08:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Mattos de Araújo , Engenheiro(a), em 19/01/2026, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Luiz de Souza Lescura , Chefe de Divisão, em 19/01/2026, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Angelo Brait Júnior, Ordenador de Despesas, em 19/01/2026, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://imbel.sei.gov.br//sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0161398 e o código CRC 215E49D9.

IMBEL® – CAPACIDADES QUE GERAM PODER DE COMBATE
Avenida 15 de Março, s/n, - Bairro Portão da Limeira, Piquete/SP, CEP 12620-000

Fone/Fax  (012)3156-9000

Referência: Processo nº 65508.000235/2026-83 SEI nº 0161398
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